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Proc. 19.775/37 - The Leopoldina ta1l y Company. Inquerito dm. 
acusado : Tharbaux . o rigues 'eabra., Jo á Luiz 
do Valle e Joao Honorio Silva. 

nLeopol.dina ilway Co. Lt.d.' su ete a apreci çlio 

dêst Conselho o in ué1•i to administrativo que 'instaurou co o 

objetivo de apurar faltas aveG arguid s á seis a:npregados seus • 

O present inqu 'rito, entr tanto, stá limitado ao • c;os' Lui 

do Valle, Th baux o ri es eabra e João Honorio oa Sil a, or

q,uanto, os ..,ra. Pyla es a Costa t.t.os e ilson Alves Borg s não 

posauiam d z ano ervi o, , o· r. pa.minondas da Coa 

tos solici~ou eu deali ento afim e apo entar {'la. 261). 

os acusados, a ComisS:..o e inquérito impu~:.a a falta 

previ t ni;.L "'"lin- o a.It. 54 do ec. O. , e 1 outubro 

d 1931, poi ficou con tatado ,u a eopol'ina foi~ 
éle talque. 

. 
Da leitura do presente inquérito, . conclue-se que o .:>r. 

inondao · Costa , tto , ·erente esta o de Cat a s (lo_ 

cal do desfalque), pai de um dos intratbres, e influenciado~ hie

raquico e outro, co~t.itue um s elem ntos primordiai do li

to. ':~.,odavia, tendo p dido demissão e requerido aposenta oria, 

não está subordinado á decis o àeste Conselho • 

• eita esta sinte e, pa semos ao estu o doa tátos-que s 

relacionam com oa tres acu ados no inquérito, an~izando-os. 

i) ••• 
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Comissão de inquérjto junta a Carta. que espontaneamente lhe en

viou o acusado, confessando o desfalque em todos os seus detalhes, 

Isto posto, considero positivada a falta confessada pe

lo acusado, e opino, salvo melhor juizo, pela procedencia da pre

sente acusaça.o. 

21) {oão Honorio ªª Silva - Nos depoimentos das teste-

munhas e até dos acusados, encontra-se as melhores e~ferencias a 

este acusado que, por varias vezes, foi taxado de"trabalhador sfm 

ples e honesto, cumpridor de qualquer ordem uperior11 • t!I.Xercendo 

um cargo de modesto traball1ador, subor inado direta e hierarquic~ 

mente d paminêndas e Pylcdes, seus chefes, que ostentavam luxo e 

demonstravam vida folgada (fls. 273); tendo uma instruçao rudimen 

tar que limita, lçgicamente, a facul4ade de contemplaç~o, medita-

ção e interferencia nas ordens vinculadas por superiores; nao ha

vendo no presente processo qualquer referencia sobre a subtraç~o 

de lucros ilícitos por sua parte, e, considerando, ainda, a fla

grante diferença existente nos depoimentos prestados perante a C2 

missão de Sindicancia (fls.· 34), quando subordinado á , aminondas 

e Pylades , e, á Comissao de Inquérito (fls. 277), livre da meneio_ 

nada influencia, opino, salvo melhor juizo, pela tmprocedencia da 

acusação, facultando, contudo, á Emprêsa, a aplicaç~o de uma pena 

disciplinar. 

30) ~arbaux Bodrigues Seabra - acusado por Josá Luiz do 

Valle de ter reembolsado parte da quantia por êle desfalcada, nega, 

em seus depoimentos e razaes d~ defeza, tal cooparticipaçlo. 

Do processo se constata sua atuação insuficiente em re-

laçã.o aos 
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imputam. Assim vejamos: a única prova apresentada contra o acu
sado ~ uma carta de José Luiz do Valle. Suas alegaçees, entretan 
to, não constituem uma prova inlofismavel contra Tharbaux, porqua.n 

., 
to, estando irrem , iavelmente constatada a sua falta (d,le Valle), 
e, na convicção atormentadora de sua puniçao, aponta como seu com .. panheiro de desfalque, Tharbaux, talv~s por~se a verdade, talvês 
para se desapertar da pena que antevê, clama.:rrlo pela benevolencia 
da Cia. na propria ncarta-confissa.o " , on<..le pleiteia a sua manuten 
ção no cargo, comprometendo-se a pagar em prestaçôes a sua parte 
que, na hipótese 4e se reconhecer a parceri a. de Tharbaux, seria a 
metade. E' possivel demitir-se um empregado com mais de 18 anos 
de serviço, apenas porque um infrator o denuncia, deixando-se de 
exigir, desta forma, o elemento material, · imprescindivel á prova 
de acusação? 

~' conveniente salientar que Tharbaux, na função de in
terventor, tomou as providencias necessarias quando Pylates desfa! 
cou 3:000 000, exiginao que seu pai, Epaminondas, cobrisse o alcan 
ce em 24 horas, e, transferindo o infrator para outra estação. Es
se fáto constitue uma atenuante em seu favor, uando em vista a . 
insuficiente atuaç~o que teve no desfalque de 16:000~00, que se 
processou por um periodo de 8 mezes, lega o acusado, que Valle, 
sendo o encarregado da contabilidade da estagno, guarda de todos 
os livros de controle, e da arracadaça.o de rendas de sua escritu
raçAo, usou de um artifício astucioso, qual o de assentar em dois 
livros, um certo, outro fraudado, o jogo de rendas com os fretes 
pendentes. 

Outro ráto que causa duvidas quanto a acusaçao é a igno-
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esmo foi firmado. Teria, sse rompim to, sido proposi t 1, af'im 

de q e um ea o diferente s relacionas e com a hipotese pr sente? 

Ess interr01~ çao não p6de er ~irma<1 , nem conta tada. sclare

ce o acusado {fls. 310) ue "naquele dia havia chegado o boletim 

de pagamento doa us vencimentos, eatanao, por~, fecnada la-

crado fêria da estação, e, s b ndo que a r nda p e a ns fg 
ra superio á 200 000, p diu st i portanci ho ref rido bilh t • 

' tambem d extranhar que Valle tenha diviai o o des

falqu de 16:000 000, se exi~ir do s u pare iro uma prov a. aoa

ç~o , de S:OGO 00. 

L'in .ente, -qu to ao desfal u de 5:000.000, ~o _ p~ 

va. x~al d que êle se ten a verificado. O eYa.ce , e f'l .. 118, pro

va, p a, ue houv um Jo~o ·e r nu~s .o perio o de io a et -

bro 1936. 

lsto posto e, co siderando ~ue não ha uma prova terial 

que consolide acus ção, que deve ser pr ce ida de elementos irr~ 

torguiveis e categoriaas, opino, salvo m lbor juizo, pela · roc~ 

dencia · cus :;ão quanto a a.roa.ux Ro i ·:u- s Seabra. 

Rio de Janeiro, 4 de bril He 1938. 
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